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ESTADO DE MATO·GROSSO 

GOVaRNO DO ESTADO 

N°, Cul.bá-M~ 

LEI 1I~ 831, de 4 de agôsto de 1 956. 

Revoga a Lei n~ 544,.de 3 de novembro de 
1 9í2! que criou o Patrimonio d~ Parsiso, na 
C2lonla ~o mesmo nome! ~o Municipio de POXs 

·reu, e da outras proV1denc1as. 

o GOVDRlIADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d.§ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 
. , . 

Artigo l~ - Fica reduzida a area do Patrimonio de 
Para!so, no municipio de ~oxorêu, criado pela Lei nO 544, de 3 de 
novembro de 1 952, com a area de 3 600 hectares para ,00 hectares. 

• Artigo 20 , A área de 3 100 hectares excluida do PA 
trimonio, fica anexada a Colonia do Para!so,no mesmo 11unic!pio. 

Artigo 30 - As despesas decorrente~ desta lei, corre 
rão por conta da jarba - Serviço de UtUidade Pública - Hediçãõ 
e Loteamento de Nucleos Coloniais, no orçamento de 1 956. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua . ., 
publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pal~cio Alencastro, e~ Cuiabá, 4 de agôsto de 1 956, 
l35~ da Independencia e 680 da Republica. 
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